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REFERÊNCIA NUMÉRICA V A L O R M E N S A L 

C r $ 

, 3.237,00 

, . . 3.667,00 
3.787,00 
3.903 00 
4.028.00 
4.267,00 

X 4.49800 
4.770,00 
5.083,00 
5.405,00 
5.816,00 
6.147 00 

X V I 6.520.00 
6.937.00 

7.892,00 
7.892,00 
8.41200 
8.916,00 
9.417.00 
9.992.00 

X X V I 11.098,00 

12.356.00 
13.028,00 

15.512,00 
16.852,00 

Ar t i go 2.° 
A r t i go 3.' 

O disposto nesta le i apl ica-se aos Inativos. 
P i r a atender as despesas decorrentes desta lei , f i ca o 

Poder Execut i vo autor izado a abr i r créditos suplementares através; 
I — de redução parc ia l ou to ta l das dotações específicas de Pessoal 

e Ref lexos do Orçamento-Programa; 
II — da redução de recursos consignados à conta da categoria de 

programação 99.99.999.2.0O1 — Reserva de Contingência. 
Ar t i go 4." — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1.° de março de 1980. 
fa lác io dos Bande i rantes , 28 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Af fonso Celso Pastore, Secretário da Fa z enda 
Octávio Celso da S i l ve i ra , Secretário de Esportes e T u r i s m o 
W a d i h He lu , Secretário da Administração 
Rubens Vaz da Costa , Secretário de E c o n o m i a 

e P lane jamento 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de março de 1980. 

Es ther Z ins l y , D i r e t o r (Divisão Nível II) Subst " . 

L E I N . " 2.315, D E 28 D E MARÇO D E 1980 

Rea justa os valores das escalas de vencimentos e salários dos integrantes dos 
t juadios Especiais de que t r a t a o art igo 13 do Decreto- le i de 18 de setembro 

de 1969 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1." — Os valores das escalas de vencimentos e salários f i x a 
dos no art igo 1° d a L e i n.° 2.119, de 26 de setembro de 1979, para os i n t e g r a n 
tes dos Quadros Especia is de que t r a t a o art igo 13 do Decreto- le i de 18 de se
tembro de 1969, com a redação dada pela L e i de lo de dezembro de 1970, f i c am 
reajustados n a seguinte con formidade ; 

1 — servidores que exercem funçõss de nível universitário: 

R E F E R E N C I A ALFABÉTICA V A L O R M E N S A L 

Cr * 

A 9.919,00 
% •• 10.403,00 
c •• 10.736,00 
Ç •• 11.217,00 
*E 11.698,00 

•• 12.114,00 
i f •• 12.495,00 
H 13.109,00 
\ •• 13.858,00 

T
J •• 14.883,00 

, L ••• ••• 15.359,00 
M

T 16.248X0 
Î? •• 17.066,00 
2 •• 17.614,00 
P •• 18.841.00 

20.684,00 

I I — demais servidores; 

REFERÊNCIA NUMÉRICA V A L O R M E N S A L 

C r $ 

I 3 237,00 
I I 3.316.00 

H l 3 439,00 
I V 3.553,00 
V 3 667,00 

V T 3.787,00 
V I I 3.903,00 

V I I I 4.028,00 
I X . . . ., 4.267,00 

X 4 498,00 
X I 4.770,00 

X I I 5.083,00 
X I I I 5.405,00 
X I V 5.816,00 

X V 6.147,00 
X V I . . . 6.520,00 

X V n 6.937,00 
X V I I I • T. 364,00 

X I X 7.892,00 
X X 7.892,00 

X X I 8 412,00 
X X I I 8.916,00 

X X I I I 9 417,00 
X X I V 9.992 00 

X X V 10.559,00 
X X V I 11.098,00 

J l ™ • ••• 11.780,00 
X X V T I I 12.356,00 

X X I X . . 13.028,00 
X X Í , 13.703,00 

X X X I 14.606,00 

3^J7lî 15.512,00 
X X X I I I 16.852,00 

A r t i g o 2.0 — O disposto nesta le i apl ica-se aos inat ivos dos Quadros 
Especia is a que se refere o a r t i go anter ior , inc lus ive aos que passaram à inativí-
tiads anter iormente à instituição desses Quadros . 

A r t i g o 3.o — P a r a atender às despesas de correntes desta le i , f i ca 
o Poder Execut i vo autor izado a abr i r créditos suplementares através: 

I — de redução pa r c i a l ou to ta l das dotações especif icas de Pessoal 
e Ref lexos do Orçamento-Programa; 

n — da redução de recursos consignados à conta da categoria de 
programação 99.99.999.2.001 — Reserva de Contingência. 

A r t i go 4.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
re t roag indo seus efeitos a l .o de março de 1980. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Affonso Celso Pastore, Secretário da F a z e n d a 

Leon Alexandr, Secretário dos Transportes 

W a d i h Helu. Secretário da Administração 

Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de março de 1980. 

Esther Zinsly, D i r e t o r (Divisão N i v e l II) Subst . 

LEI C O M P L E M E N T A R N.o 229, DE 38 DE MARÇO D E 1980 

Altera a Escala de Vencimentos constante do Anexo 4 e as escalas constantes dos 
Anexos 8, 12, 16 e 20, da Lei Complementar n.o 192, de 12 de setembro de 1978, 

e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte le i comp lementa r : 

Ar t i go l .o — A Esca la de Venc imentos constante do Anexo 4 a 
que se refere o inc iso I V do art igo l.o da L e i Comp lementa r n.o 19?, de 12 de 
setembro de 1976, aplicável aos funcionários, servidores e inat ivos sujeitos ao 
reg ime retribuitório instituído pe la L e i Comp lementa r n.o 180, de 12 de ma i o 
de 1978, f i ca a l t e rada na conformidade do Anexo 1 desta le i complementar . 

A r t i g o 2,o — As escalas constantes dos Anexos 8 e 12 a que se refere 
o inciso I V dos artigos 2.o e 3.o da L e i Comp lementa r n.o 192, de 12 de 
setembro de '978, aplicáveis aos funcionários, servidores e inat ivos que op ta ram 
pe la permanência na situação retribuitória anter ior à L e i Comp lementa r n.o 
180, de 12 de ma i o de 1978, f i c am alteradas, respect ivamente, na conformidade 
dos Anexos 2 e 3 desta le i complementar . 

A r t i g o 3.o — A s escalas constantes dos Anexos 16 e 20 a que 8e 
refere o inc iso I V dos art igos 4.o e 5.o d a L e i Comp lementa r n.o 192, de 
12 de setembro de 1978, aplicáveis aos funcionários, servidores e inat ivos que 
op ta ram pela permanência na situação retribuitória anter ior ao Decreto- le i C o m 
p l ementar n.o 11, de 2 de março de 1970. f i cam alteradas, respect ivamente, n a 
conformidade dos Anexos 4 e 5 desta le i complementar . 

A r t i go 4 ° — F i c a mantido,~até 28 de fevereiro de 1981, o abono m e n 
sa l prev.sto n a L e i Comp l emen ta r n.° 216, de 2 de j u l h o de 1979, reajustado o 
seu va'<<r pa ra C r$ 3.750,00 (três m i l , setecentos e c inquenta c ruze i ros ) . 

A r t i go 5.» — Sobre o va lor do abono mensa l a que se refere o ar t igo 
anter ior não inc idem descontos relat ivos às contribuições devidas ao Ins t i tu to de 
Previdência do Estado de São P a u l o — i P E S P . e a 0 Ins t i tu to de Assistência Médica 
ao Serv idor Público Es tadua l — I A M S P E . de que t ra ta o Título X I I I da L e i 
Comp lementa r n.« 180, de 12 de ma io de 1978. 

Ar t i go 6.° — E s t a le i complementar será ap l i cada , mediante decreto, 
aos funcionários e servidores, bem como aos inat ivos, das Autarqu ias , da Un i 
versidade de São Paulo , d a Univers idade Es tadua l de Camp inas , d a Univers idade 
Es t adua l P a u l i s t a " J u l i o de Mesqu i t a F i l h o " e dos Quadros Especia is de que t r a t a 
o art igo 215 da L e i Complementar n.° 180. de 12 de maio de 1978, cujos venc i 
mentos salários ou proventos são calculados c om base nas escalas d i s c r im inadas 
nos an igos 1.° a 3 . ç . 

A r t i g o 7.° — Apl ica -se esta l e i complementar aos funcionários e ser 
vidores, bem como aos inat ivos, dos Quadros das Secretar ias do T r i b u n a l de J u s 
tiça, do P r ime i r o e Segundo T r i b u n a i s de Alçada C i v i l , do T r i b u n a l de Alçada 
C r l m i r a l , do T r i b u n a l de Justiça M i l i t a r e do T r i b u n a l de Contas , cujos venc i 
mentos e salários são calculados com base nas escalas disci- iminadas nos art igos 
1.° a J •. 

Ar t i go 8.» — P a r a atender às despesas decorrentes desta lei comple
menta r , f i ca o Poder Execut i vo autor izado a abr i r créditos suplementares através: 

1 — de redução parc i a l ou to ta l das dotações específicas de Pessoal e 
Reflexos do Orçamento-Programa; 

D — de redução de recursos consignados à conta da Categor ia de 
Programação 99.99.999.2.001 — Reserva de Contingência; 

III — da utilização de recursos até o l im i t e de C r $ 18.410.000.000,00 
(dezoito bilhões, quatrocentos e dez milhões de cruzeiros) , nos termos do inciso I 
do art igo 7.» e do ar t igo 43 da L e i federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Ar t i go 9.° — E s t a le i complementar entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1. ' de março de 1980. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

José Carlos Ferreira de O l i ve i ra , Secretário da Justiça 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Guilherme Afif Domingos, Secretário de Ag r i cu l tu ra e Abas

tec imento 
Silvio Fernandes Lopes, Secretário de Obras e do Meio A m 

biente 
Leon Alexandr, Secretário dos Transportes 
Luiz Ferreira Martins, Secretário d a Educação 
Adib Domingos Jatene, Secretário d a Saúde 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 
Antonio Salim Curíati, Secretário d a Promoção Soc ia l 
Octávio Celso da Silveira. Secretário de Esportes e T u r i s m o 
Sebastião de Paula Coelho, Secretário de Relações do T r a b a l h o 
Wadih Helu, Secretário da Administração 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 
Waldemar Lopes Ferraz, Secretário do Inter ior 
Calim Eid, Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 
Mário Trindade, Secretário dos Negócios Metropo l i tanos 
Antonio Henrique Cunha Bueno, Secretário Extraordinário da 

C u l t u r a 
José Blota Júnior, Secretáuo Extraordinário de Informação e 

Comunicações 
Osvaldo Palma, Secretar io da Indústria, Comércio, Ciência e 

Tecno log ia 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de março de 1980v 

Es ther "lAiDly, D i i e t o r (Divisão N i v e l II) Subst . 


